
 

 

 

 

 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto no 

art. 157, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), e na Resolução CVM nº 44/2021, e em 

continuidade aos Fatos Relevantes de 20.04.2022, 15.08.2022, 19.09.2022 e 04.10.2022, 

informa aos seus acionistas e ao mercado que o Tribunal da Câmara Arbitral homologou um 

acordo entre Oi, TIM S.A. (“TIM”), Telefônica Brasil S.A. (“Telefônica”) e Claro S.A. (“Claro” e, em 

conjunto com TIM e Telefônica, “Compradoras”) com relação ao valor do Ajuste Pós-

Fechamento e, consequentemente, em relação ao valor final do preço de aquisição da UPI Ativos 

Móveis. 

 

Após o Ajuste Pós- Fechamento, ficou definido que o valor total devido à Oi pela aquisição da 

UPI Ativos Móveis é de R$ 15.198.497.810,50, tendo como referência a data de fechamento. Na 

data de fechamento da operação, em 20 de abril de 2022, a Oi havia recebido R$ 

14.474.759.819,53 e fez juz, na data de hoje, ao levantamento do valor de R$ 723.737.990,98 

que, acrescido dos respectivos rendimentos incidentes até a data do levantamento, 

corresponde a R$821.418.121,47. O valor de fechamento levantado é equivalente à metade do 

valor que havia sido depositado pelas Compradoras no Juízo da Recuperação Judicial e 

posteriormente transferido sob a responsabilidade do procedimento arbitral. O restante do 

valor depositado, acrescido dos respectivos rendimentos incidentes até a data de pagamento, 

deverá ser levantado pelas Compradoras. 

 

Por conta do acordo sobre o Ajuste Pós-Fechamento, serão encerradas todas as pendências e 

litígios existentes entre a Oi e as Compradoras relacionados à determinação do preço de 

aquisição da UPI Ativos Móveis, incluindo o procedimento arbitral instaurado pelas 

Compradoras para discutir a controvérsia entre as partes quanto ao Ajuste Pós-Fechamento e o 

incidente processual que ordenou o depósito judicial do Valor Retido pelas Compradoras. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o desenvolvimento dos 

assuntos objeto desse Fato Relevante. 

 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2023. 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

Cristiane Barretto Sales 

Diretora de Finanças e de Relações com Investidores 


